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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
PERDAS  E  DANOS.  FURTO  DE  CARTÃO  DE
CRÉDITO  DA  CONSUMIDORA  POR  UMA
FUNCIONÁRIA  DA  PROMOVIDA.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  RECONHECIDA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO
PARCIAL DA DEMANDADA. PLEITO APELATÓRIO
APENAS PARA REDUZIR A INDENIZAÇÃO MORAL
FIXADA NA SENTENÇA. QUANTIA INDENIZATÓRIA
ELEVADA.  NECESSIDADE  DE  REDUÇÃO.
OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
PROVIMENTO.

-  A indenização  pelos  danos  morais  deve  estar
informada dos princípios que a regem e que visam a
prevenção  e  a  repressão,  primando  sempre  pelo
equilíbrio, de forma que não seja tão baixa a ponto
de  gerar  a  sensação  de  impunidade,  nem  tão
elevada a ponto de caracterizar o enriquecimento da
parte afetada.  Assim,  utilizando-se dos critérios  da
equidade  e  da  razoabilidade,  tem-se  que  a
reparação  indenizatória  de  R$  10.000,00  (dez  mil
reais)  fixada  na  Sentença  merece  reparo,  eis  que
apesar  dos  contratempos  suportados  pela
Autora/Apelada em razão do furto de seu cartão de
crédito por uma funcionária da Promovida, o fato não
gerou  nenhuma  outra  consequência  para  a
Promovente,  tais  como:  restrição  de  crédito,
negativação  indevida  etc.  Junte-se  a  isso,  a
circunstância  de  que  as  compras  indevidamente
realizadas  pela  funcionária  da
Recorrente/Demandada  sequer  foram  pagas  pela
Promovente,  eis  que  houve  o  estorno  dessas
quantias.



Apelação Cível nº 0045266-76.2013.815.2001

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER a Apelação Cível, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.130.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Policlínica  São

Lucas,  inconformada  com  a  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  de

Indenização por Perdas e Danos movida por Neuciane Lourenço Pereira dos

Santos, na qual o Magistrado da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital julgou

procedente  o  pedido  para  condenar  a  Promovida  ao  pagamento  de  R$

10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais.

Em suas  razões  recursais,  a  Apelante  pugnou  pela  reforma

parcial  da  Sentença  apenas  para  minorar  a  indenização,  fixando-a  em R$

3.000,00 (três mil reais) (fls. 102/108).

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  Autora/Apelada  não

ofereceu as Contrarrazões, conforme certidão de fl. 115.

 

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Recurso (fls.121/126).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  de logo,  verifico que o Juiz  “a  quo”,  acolheu o

pedido para condenar a Promovida ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) a título de danos morais.

Dessa forma, tendo em vista a ausência de Recurso manejado

pela Autora, e que a Apelação manejada pela Promovida pugnou, tão somente,

pela  minoração  da  indenização  moral  fixada,  tenho,  em  face  do  princípio

tantum devolutum, quantum apellatum,  que o mérito recursal  ficou restrito à

análise de saber se é ou não devida a hipótese de reduzir a indenização por

abalo moral.
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Assim sendo,  tem-se que a indenização pelos danos morais

deve estar informada dos princípios que a regem e que visam a prevenção e a

repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma que não seja tão baixa a

ponto  de  gerar  a  sensação  de  impunidade,  nem  tão  elevada  a  ponto  de

caracterizar o enriquecimento da parte afetada.

Deve o Magistrado observar,  sobretudo,  o grau de culpa do

agressor,  a  sua  potencialidade  econômica,  a  repercussão  do  fato  e  as

consequências que o ato ilícito causaram à vítima, considerando que a real

intenção é o justo equilíbrio entre reparação e punição, atendendo mais a uma

função  educativa  baseada  na  vida  em  comunidade,  o  respeito  mútuo  e

construção  social.  O  cunho  sócio-educativo  assumido  pela  indenização  por

dano moral deve predominar em detrimento do fator pecuniário que envolve

essas reparações. 

Dessarte,  utilizando-se  dos  critérios  da  equidade  e  da

razoabilidade, tenho que a reparação indenizatória de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) fixada na Sentença merece reparo, eis que apesar dos contratempos

suportados pela Autora/Apelada em razão do furto de seu cartão de crédito por

uma funcionária da Promovida, ela não sofreu nenhuma outra consequência,

tais como: restrição de crédito,  negativação indevida etc.  Junte-se a isso, a

circunstância de que as compras indevidamente realizadas pela funcionária da

Recorrente  sequer  foram pagas pela Promovente,  eis  que houve o estorno

dessas quantias, conforme demonstra o documento de fl. 16. 

Isso  posto,  PROVEJO a  Apelação  Cível  interposta  pela

Promovida para reduzir os danos morais estipulados na Sentença, fixando-os

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária do arbitramento da

quantia (Súmula nº 362/STJ) e juros de mora de 1% a partir da citação.

Por fim, considerando  que a Autora/Apelada decaiu da parte

mínima do pedido, nos termos do Parágrafo único do art. 86, do CPC, deve a

Apelante/Promovida  suportar,  integralmente,  o  pagamento  das  custas  e

honorários advocatícios.
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Deixo  de  proceder  a  majoração  relativa  aos  honorários

advocatícios recursais em face da limitação imposta pela parte final do § 11 do

art. 85 do CPC.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador  Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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